
 

 

EDITAL 
 Carlos Alberto Carneiro Pereira, Presidente da Junta de 

Freguesia de Valongo do Vouga, Concelho de Águeda. 

 

  FAZ PÚBLICO, nos termos dos nºs 1 e 2 do artigo 30.º, do 

Decreto-lei n.º 169/99, de 18 de Setembro e em cumprimento da 

deliberação da Junta de Freguesia, que o horário das 

Reuniões Públicas Ordinárias desta Junta de Freguesia, 

agendadas para primeiras segundas-feiras de cada mês, 

é alterado para as 20:00 horas. (HORÁRIO DE 

INVERNO). 
 Para constar se publica este e outros de igual teor, que vão ser 

fixados nos lugares de estilo da Freguesia.  

 

Valongo do Vouga, 31 de Outubro de 2007 

 


